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ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS 

Código NCM: 8413.50.10 

Mercadoria: Bombas volumétricas alternativas de pistão, sem dispositivo 

medidor, de uso exclusivo na agricultura, próprias para acoplamento em 

cobridor de cana para preparação de solo e em equipamentos de 

pulverização de uso geral, acionadas diretamente por eixo cardã, 

transferindo o defensivo agrícola diluído em água do tanque para os 

bicos, com potência superior a 5 HP até 15 HP.  

 

Código NCM: 8413.50.90 

Mercadoria: Bombas volumétricas alternativas de pistão, sem dispositivo 

medidor, de uso exclusivo na agricultura, próprias para acoplamento em 

cobridor de cana para preparação de solo e em equipamentos de 

pulverização de uso geral, acionadas diretamente por eixo cardã, 

transferindo o defensivo agrícola diluído em água do tanque para os 

bicos, com potência de 2,5HP até 5 HP. 

 

 
Dispositivos Legais: RGI 1 (textos da Nota 2 a) da Seção XVI e da posição 

84.13) , RGI 6 (texto da subposição 8413.50) e RGC 1 (textos dos itens 

8413.50.10 e 8413.50.90), da NCM constante da TEC, aprovada pela 

Resolução Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 

8.950, de 2016, e alterações posteriores. 

 

Relatório 
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Fundamentos 

2. Trata-se de bombas volumétricas alternativas de pistão, sem dispositivo medidor, de 

uso exclusivo na agricultura, próprias para acoplamento em cobridor de cana para preparação 

de solo e em equipamentos de pulverização de uso geral, acionadas diretamente por eixo 

cardã, transferindo o defensivo agrícola diluído em água do tanque para os bicos, concebidas 

para vazões específicas de acordo com cada aplicação (de 40 a 190 litros por minuto), com 

potência de 2,5 HP a 15,0HP, a depender da capacidade de cada bomba, rotação de 0 a 850 

rpm e pressão indicada por manômetro acoplado ao comando de controle de pressão e 

direcionamento de fluxo. 

 3. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se, conforme o caso, nas Regras 

Gerais para a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre 

o Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 

Complementares do Mercosul (RGC), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi), 

nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial 

das Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas 

do Sistema Harmonizado (Nesh). 

4. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 

indicativo, para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das 

Notas de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas 

posições e Notas, pelas RGI 2 a 6. 

5. Por se tratar de bombas destinadas a aparelho para pulverizar defensivos agrícolas 

enquadrados na posição 84.24 - Aparelhos mecânicos (mesmo manuais) para projetar, dispersar ou 

pulverizar líquidos ou pós; extintores, mesmo carregados; pistolas aerográficas e aparelhos 

semelhantes; máquinas e aparelhos de jato de areia, de jato de vapor e aparelhos de jato semelhantes, 

deve-se analisar a Nota 2 da Seção XVI que estabelece: 

 

2.- Ressalvadas as disposições da Nota 1 da presente Seção e da Nota 1 dos Capítulos 84 e 

85, as partes de máquinas (exceto as partes dos artigos das posições 84.84, 85.44, 85.45, 

85.46 ou 85.47) classificam-se de acordo com as regras seguintes:  

 

a) As partes que constituam artigos compreendidos em qualquer das posições dos Capítulos 

84 ou 85 (exceto as posições 84.09, 84.31, 84.48, 84.66, 84.73, 84.87, 85.03, 85.22, 85.29, 

85.38 e 85.48) incluem-se nessas posições, qualquer que seja a máquina a que se destinem;  

b) Quando se possam identificar como exclusiva ou principalmente destinadas a uma 

máquina determinada ou a várias máquinas compreendidas numa mesma posição (mesmo 

nas posições 84.79 ou 85.43), as partes que não sejam as consideradas na alínea a) anterior, 

classificam-se na posição correspondente a esta ou a estas máquinas ou, conforme o caso, 

nas posições 84.09, 84.31, 84.48, 84.66, 84.73, 85.03, 85.22, 85.29 ou 85.38; todavia, as 

partes destinadas principalmente tanto aos artigos da posição 85.17 como aos das posições 

85.25 a 85.28, classificam-se na posição 85.17;  

c) As outras partes classificam-se nas posições 84.09, 84.31, 84.48, 84.66, 84.73, 85.03, 

85.22, 85.29 ou 85.38, conforme o caso, ou, não sendo possível tal classificação, nas posições 

84.87 ou 85.48. 



SSoolluuççããoo de Consulta n.º 98.068 Cosit
Fls. 3

 

 
 

3

6. No caso em análise, os produtos enquadram-se em uma posição específica, devendo 

ser classificados, pela RGI 1 e Nota 2 a) acima, no código 84.13 que compreende as Bombas 

para líquidos, mesmo com dispositivo medidor; elevadores de líquidos. Tal posição apresenta 

as seguintes subposições de primeiro nível: 

   

84.13 Bombas para líquidos, mesmo com dispositivo medidor; elevadores de 
líquidos. 

8413.1 - Bombas com dispositivo medidor ou concebidas para comportá-lo: 

8413.20.00 - Bombas manuais, exceto das subposições 8413.11 ou 8413.19 

8413.30 - Bombas para combustíveis, lubrificantes ou líquidos de arrefecimento, 

próprias para motores de ignição por centelha (faísca*) ou por compressão 

8413.40.00 - Bombas para concreto (betão*) 

8413.50 - Outras bombas volumétricas alternativas 

8413.60 - Outras bombas volumétricas rotativas 

8413.70 - Outras bombas centrífugas 

8413.8 - Outras bombas; elevadores de líquidos: 

8413.9 - Partes 

 

7.  A RGI 6 estabelece que a classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma 

posição é determinada, para efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de 

subposição respectivas, bem como, mutatis mutandis, pelas Regras precedentes, sendo que 

as Notas de Seção e de Capítulo são também aplicáveis, salvo disposições em contrário. Por 

se tratar de bombas volumétricas alternativas e  por não possuírem dispositivo medidor, os 

produtos enquadram-se na subsposição 8413.50, que apresenta os seguintes 

desdobramentos regionais: 

 

8413.50 - Outras bombas volumétricas alternativas 

8413.50.10 De potência superior a 3,73 kW (5 HP), mas não superior a 447,42 kW (600 

HP), excluídas as para oxigênio líquido   

8413.50.90   Outras  

 

8.  A RGC-1 dispõe que as Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado se 

aplicarão, mutatis mutandis, para determinar dentro de cada posição ou subposição, o item 

aplicável e, dentro deste último, o subitem correspondente. Considerando que a potência 

varia dependendo da capacidade da bomba, partindo de uma potência mínima de 2,5 HP até 

15,0HP, as bombas com potência até 5 HP classificam-se no item 8413.50.90, e as bombas 

que apresentam potência superior a 5 HP até 15 HP classificam-se no item 8413.50.10, que 

não apresentam subitem, sendo os códigos finais dos produtos.  
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Conclusão 

9. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (textos 

da Nota 2 a) da Seção XVI e da posição 84.13) , RGI 6 (texto da subposição 8413.50) e RGC 1 

(textos dos itens 8413.50.10 e 8413.50.90), da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) 

constante na Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Camex n.º 125, de 2016, 

e na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo 

Decreto n.º 8.950, de 2016, e alterações posteriores, as mercadorias classificam-se nos 

códigos NCM 8413.50.10 (com potência superior a 5HP até 15HP) e 8413.50.90 (com 
potência de 2,5 HP a 5 HP). 

Ordem de Intimação 

Aprovada a Solução de Consulta pela 3
a
 Turma constituída pela Portaria RFB n

o
 1.921, de 13 

de abril de 2017, à sessão de 18 de fevereiro de 2020. Divulgue-se e publique-se nos termos 

do art. 28 da Instrução Normativa RFB n
o
 1.464, de 8 de maio de 2014. 
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